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Sistema de Investigação e Prevenção de Sistema de Investigação e Prevenção de 
Acidentes Aeronáuticos  Acidentes Aeronáuticos  

Decreto 87.249/82, de 7 de junho de 1982. 

EMAEREMAER

AVIAÇÃOAVIAÇÃO
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MILITARMILITAR

SIPAAEREXSIPAAEREXSIPAAERMSIPAAERM

INDÚSTRIAINDÚSTRIA
AERONAUTICAAERONAUTICA

INFRAESTRUT.INFRAESTRUT.
AERONÁUTICAAERONÁUTICA
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COMISSÃO NACIONALCOMISSÃO NACIONAL
DE PREVENÇÃO DE DE PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES AERONÁUTICOSACIDENTES AERONÁUTICOS
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O único objetivo de uma investigação de O único objetivo de uma investigação de 

Objetivo da investigaçãoObjetivo da investigação

O único objetivo de uma investigação de O único objetivo de uma investigação de 
acidente/incidente é a prevenção de acidente/incidente é a prevenção de 

acidentes/incidentes. acidentes/incidentes. Não é o propósito Não é o propósito 
desta atividade indicar culpa ou desta atividade indicar culpa ou 

responsabilidaderesponsabilidade..



RELATÓRIO PRELIMINARRELATÓRIO PRELIMINAR
InformaçõesInformações iniciaisiniciais dodo acidenteacidente
• Somente informações factuais dirigidas aos

países de registro, de fabricação, de investigação
e OACI.

• Reservado.

RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÃORELATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO
OpiniãoOpinião dosdos gruposgrupos
• Posição do investigador responsável.
• Reservado.



RELATÓRIO FINALRELATÓRIO FINAL

Posição oficial do paísPosição oficial do país
•• Relato FactualRelato Factual
•• AnáliseAnálise•• AnáliseAnálise
•• ConclusõesConclusões
•• Recomendações de Segurança Recomendações de Segurança 
•• OstensivoOstensivo



Responsabilidade de qualquer EstadoResponsabilidade de qualquer Estado

QQualquerualquer documentodocumento vinculadovinculado
comcom aa investigaçãoinvestigação somentesomente poderápoderá sersercomcom aa investigaçãoinvestigação somentesomente poderápoderá serser
divulgadodivulgado depoisdepois dede obterobter aa aprovaçãoaprovação
dodo EstadoEstado responsávelresponsável pelapela
investigação,investigação, excetoexceto nono casocaso dede taistais
documentosdocumentos jájá tenhamtenham sidosido divulgadosdivulgados
porpor esseesse EstadoEstado..



Decreto nº 87.249, de 7 de junho de 1982 

NSCA 3-12 
Código de Ética do SIPAER

Artigo 3 – Deveres do Profissional SIPAER

Item 3.8 - Devem abster-se de:

h) – Prestar informações ou fazer análise a respeito de 
Acidentes Aeronáuticos, Incidentes ou Ocorrências de 

Solo sem estar autorizado pelo SIPAER.

i) – Divulgar, indevidamente, documento de caráter 
sigiloso ou privado adotado pelo SIPAER.



A matéria prima utilizada para se 
desenvolver toda a atividade de 

prevenção de acidentes:prevenção de acidentes:

INFORMAÇÃOINFORMAÇÃO



RELATÓRIOS DE
PERIGO OU DE 
PREVENÇÃO

RELATÓRIOS DE
INVESTIGAÇÃO

ACID/INCID

PESQUISAS

MÉTODOS DE RECOLHIMENTO
DE INFORMAÇÕES

VISTORIAS DE 
SEGURANÇA DE

VÔO

LIVROS DE 
BORDO

NOTAS DE MNT
(MATERIAL)

ENTREVISTAS



QUAL A VALIA QUE A QUAL A VALIA QUE A 
DIVULGAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES SOBRE INFORMAÇÕES SOBRE 
SEGURANÇA SEGURANÇA SEGURANÇA SEGURANÇA 

OPERACIONALTRARÁ PARA OPERACIONALTRARÁ PARA 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

AERONÁUTICOS? AERONÁUTICOS? 



IMPACTO COM PÁSSAROS

• 2004 > 447/219.

• 2005 > 500/249.

• 2006 > 486/318.

• 2007 > 567/381.

• 2008 > 550/489.

























CONCLUSÃO

Somente o órgão investigador pode Somente o órgão investigador pode 
se pronunciar sobre um acidente ou se pronunciar sobre um acidente ou 
incidente em investigação, a não ser incidente em investigação, a não ser 

com informações factuais com informações factuais 

Após a conclusão do RELIN ou Após a conclusão do RELIN ou 
RF os dadosRF os dados podem ser podem ser 
divulgados sem nenhum divulgados sem nenhum 

problema. problema. 

com informações factuais com informações factuais 
pertinentes a sua área de atuação. pertinentes a sua área de atuação. 
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